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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1415, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem comissão responsável por propor ações voltadas para aplicabilidade
do Decreto Federal nº 8.772 de 11/05/2016 no Ifes, incluindo manual de cadastramento
no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional
Associado (SisGen) e minuta de regimento das atividades de pesquisa ou de
desenvolvimento tecnológico no Ifes que tratem do acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associados.

a) Fabíola Chrystian Oliveira Martins - campus Guarapari
b) Sherrine Queiroz Fermo de Andrade - campus Itapina
c) Elizabeth Schneider Motta - Reitoria
d) Márcia Cristina Moura de Oliveira - campus Colatina
e) Anderson Luiz de Araújo - campus Santa Teresa
f) Irany Rodrigues Pretti - campus Itapina
g) Paulo Henrique Rocha Aride - campus Piúma
h) Marcos Roberto Moacir Ribeiro Pinto - campus Venda Nova

Art. 2º Atribuir a esta comissão o prazo de 120 dias para a conclusão dos
trabalhos. 

JADIR JOSE PELA
Reitor
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